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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

28 cÂMARA -&..6~s/Oi
SESSÃO DE 23. / 10 /2001
PROCESSO DE RECURSOS N"OOOSS7/2000 A.I.- 199907200

RECORRENTE: Célula de Julgamento de la Instancia

RECORRIDO: EuWia Ricardo de Oliveira .
RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA
ICMS- EPP - Inobsevincia do limite da receita bmta anual estabelecido na legisla-
çlo. NULO. Preteriçlo do direito de defesa em decorrencla da ausencla do Tenno

de Intimação. Decisão amparada no art. 32 da Lei 12.732/97 ..UNANIMIDADE.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infraçlo de rf 9802590, contra a

empresa acima especificada, pôr ultrapassar a receita bruta anual prevista na le-

gislaçlo.

Defesa Tempestiva

Julgamento em InstAncia Singular pela NULIDADE

Recurso de oficio
Parecer da Assessoria Tributaria pela NULIDADE do feito fiscal, devida-

mente acatado pela Procuradoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos,que, nAo merece
reforma a decislo singular que posicionou-se pela nulidade do lançamento,
pois, o agente fiscal nAoestava devidamente credenciado para dar inicio a
açlo fiscal, em decorrencia da ausênoia do termo de intimaçlo.

Diante disso, chega-se a concluslo que o agente fiscal deu
inicio a fiscalizaçlo sem a devida autorizaçlo do fisco, contrariando assim, o
disposto no Art. 10 inciso IV da Instuçlo Normativa 33/97ficando portanto
descredenciado para prática do ato.

Sendo assim nlo nos resta outra alternativa, senão a de de-
clarar nulo a presente açlo fiscal acatando a decislo monocrática e nos arri-
mando ainda no parecer da douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recolTente Célula de 1ulgamento de la
Instancia.
e recorrido Eul6Jia Ricardo de Oliveira -EPP .

RESOLVEM os membros da ..... 21•••••••••••CAmara do Conselho de Recur-
sos Tributários. par UNANMIDADE votos conhecer do recurso de oficio. negar-lhe provimento.
para fim de confirmara decisão proferida pela Instancia Singular. decidindo pela NULlDADE ab-
soluta da ação fiscal, por impedimento do agente fiscal autuante e em consonincia • com o parecer
da douta Procuradoria do Estado.

SALADAS SESSOESDA ...1•............ cÂMARADO CO ODE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, I I 2001

P

Dr. Ubiratan Fen-eira Andrade

Procurador do Estado
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